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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.658 - DE 01 DE ABRIL DE 2024

“CONSTITUI  COMISSÃO  DE
A V A L I A Ç Ã O  D O S  B E N S
INSERVÍVEIS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGARAPAVA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, na qualidade
de Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
exercício das atribuições legais de seu cargo:

R E S O L V E:
Art.1º - Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS

BENS  INSERVÍVEIS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
IGARAPAVA, que será composta dos seguintes membros:

Levi José Silva
Olício Colmaneti Neto
Paulo Sérgio Polidoro Junior
Art. 2º - As funções dos integrantes da Comissão , são

consideradas como serviços relevantes, nada percebendo
seus Membros dos cofres Municipais, à qualquer título.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Ao primeiro dia do mês de abril de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal de Igarapava
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PORTARIA Nº 161, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
S E R V I D O R  ( A )  J O S E
AGUINALDO DE OLIVEIRA DAS
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
DIRETOR  DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS,  SUPRIMENTOS  E
PATRIMÔNIO DE PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  01/04/2024,  o

servidor  JOSE  AGUINALDO  DE  OLIVEIRA,  do  cargo  de
provimento em comissão de DIRETOR DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  nomeado  (a)  em
11/01/2023  pela  portaria  n.º  12/2023,  matrícula  n.º
112669-1, rescisão por iniciativa do empregado.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 01 de Abril de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Atos de Pessoal
	Exoneração



		2024-04-01T18:09:33+0000
	JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR:16207012860 1




